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EMENDA Nº 09

A Mesa da Assembléia Legislativa do Estado do
Paraná promulga nos termos do § 3º do Artigo 64 da
Constituição Estadual a seguinte:

EMENDA A CONSTITUIÇÃO DO
 ESTADO DO PARANÁ

Artigo único - O inciso I do § 2º do artigo 77, da
Constituição do Estado do Paraná passará a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 77 - ...
§ 2º - ...
I - dois pelo Governador do Estado, com a

aprovação da Assembléia Legislativa, alternada-
mente, entre auditores e membros do Ministério
Público junto ao Tribunal, indicados em lista tríplice
pelo mesmo Tribunal, segundo os critérios de antigu-
idade e merecimento.”

Sala das Sessões, em 13.06.2001.
(aa) HERMES BRANDÃO - Presidente

VALDIR ROSSONI - 1º Secretário
ANTONIO ANIBELLI - 2º Secretário

LEI COMPLEMENTAR Nº 88

Data: 28 de junho de 2001.

Súmula: 
Revoga o inciso VII do Artigo 2º da Lei Comple-
mentar nº 82 de 24 de junho de 1998, que dispõe
sobre a criação de Consórcio Intermunicipal na
área de saúde.

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná
aprovou e eu promulgo, nos termos do § 7º do Artigo 71
da Constituição Estadual, a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Fia revogado o inciso VII do artigo
2º da Lei Complementar 82, de 24 de junho de
1998.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Palácio “XIX de DEZEMBRO” em, 28.06.2001.
(a) HERMAS BRANDÃO - Presidente
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